
) PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

39  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

	

e 	

PROCESSON 	 1 	

JCJ-GOIÂNIA 

	

la  
L 	RECLAMANTE: 	.1. 	 TRAMITAÇÃO 

Endereço 

IeIVIZ5  
ADVOGADO: .. .... 

Endereço 	 ]1 	 . 

• 

o 

RECLAMADO: 	 O./ 	 Q 
Endereço 	L? .) 

ADVOGADO: 

Endereço 
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AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês  

do ano de mil novecentos e 	-.-............................................., na Secretaria  

daJunta de Concillaço e Julgmento de  

autuo a reclamação que segue, com 	.............. 	documentos.  

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DISTRIBUIÇÃO 

E EBIDO EM Ç/ çJ 

S. DISTBUIQÃO 

JCJ de 1oinia- GO. 

DIST. 	-.5pL-sl ?-q 

Diz RAFAEL INACIO FERREIRA, brasileiro, casado, 

servente, CTPS n9 15.612/003 9  residente e domiciliado nesta Capital 

na Rua 246, QD. 8, L-t. 6, Cidade Libre, via do advogado, abaixo-ass 

nado, (mandato junto), devidamente inscrito na 0.A.B, Secção de GO-

i&e sob o n2 1.721 de Ordem e escrit6rio profissional na 1w. Anhan-

gu.era, n2 3.511 (Edificio Anhangu.era — Cine Capri) 82 andar, sala 

808, Centro, respeitosamente vem a digna presença de V.Exce1ncia o-

Í'erecer aço reclama't6ria contra ASBEG-Associaçao dos Servidores no 

Banco do Eet.de GoiÁs, sediada na Rua 21, nQ 99, Centro, e assim o 

faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

i)- Que, o Reclamante se declarou optante ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (P.G.T.S.); 

Que, o Reclamante foi admifido em 22 de 

Fevereiro de 1982; 

Que, o Reclamante foi demitido em 02 de 

julho de 1982 e seu saiÁrio ára de Cr$66 9 15 por hora. 

Que o Reclamante foi despedido injustamen-

te cujo aviso prvio venceria em 09-07-82 e at o momento nao conse-

guiu receber sua rescisao contratual conforme determina a ciÁusula 

20 da convenção sindical. 

O Reclamante pai de 5 filhos menores e 

nunca recebeu o salrio-fam{lia; 

Ao ser despedido o reclamante nao recebeu 

aviso prévio, 13 2  salário, friae proporcionais, nam P.G.T.S. 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notifica-

ço da firma Reclamada, no endereço j mencionado, para comparecer 

em audi&ncia a ser previamente designada, conteste a origaço se 

quizer e sob pena de revelia e, afinal, condenada no pagamento das 

parcelas seguintes: 

e 

dt 



2 4 P1. 

- Âvio prévio 8 dias •............................... Cr$ 

132 Sal&rio 5/12 avos c/aviso 

Fras proporcionais /12 avos ..................... 2$ 

Salário fam{lia 5 cotas 119 dias ................... Cr$ 

saiário de 30 dias mora de quitaçao conforme olausula 

da convençao sindical ................ Cr$ 

4.233,60 

6.615,00 

6.615,00 

12.600,00 

15.876,00 

P. G.T.S. 	 2$ 	6.040,00 

	

5 O MA •*......................... cr$ 	51.979,60 

Protesta por todos os meios de provas em di-

reito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de documentos, de 

poimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de 

confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$51.979,60 (Cinquen 

ta e huni mil, novecentos e setenta e nove cruzeiros e sessenta cen-

tavos). 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

Goiania, 02 de agosto de 1982 

0 
PP 

n2  1.721 

O. P. F. 010670871/6 8 
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OUTOiANTRAPAEL INACIO FERBEIRA, brasileiro, casado, CTPS 
nQ 15.612/003, residente e domiciliado na rua 246, 
QD. 8 9  Lt. 6 9  Cidade Livra, 

x 
x 

x 
x 

x 
OUTORGADO: 	ABLI 	VIIFd. LíCHDG, reiliro oo,' 

aoado, iiczifo ro O.B. CC. ot o n 

1.721 - 022 n 010670{71/62 9  nos iderfe e do 

icilisdo uesz Cc ltd 9  COu escrjtrjo ro 

fissional ne zv. Anhorueï, ç 3.511 8 an-

di sele 808,— Certro 	netc C&iltl. 

EAR O 2020 L. GtFuL e cicie os cc reelve' 

do eri;o 36 do 0l.j0o co Frocceso Civil 9  

do6 rco 	bll ani olor tc- tc-oLrhos ffltLi - 

fazer acordos 9  traticar focos os Ce _iaJE  
etos riecesenjos co fiel cucipniciento do pre 

sente artato 9  interpor recursos de todo e 

GO 

cualuer pronrJcieierte ou ser terçe variar 

de aço, sccr TICE") eu. estsbeleci1.entos bFr, 

cnros rec.ebcr e ocr çuitoçao eiíooear cne-

(ues roJuinaje e_ nono do oue0Ijan - e 9  fezeY ! 

ecsidicaço dc bens 9  inunar eubaros . 

execuço e cc terceiros, e e 	fobelecer e. 

preserte no todo o parte, co ou CGci recer 

vo de poderes ue darei por fire e valioso, 

e Gepeciolucute propor açao reclamat6ria 

contra a firma ASBE8—Associaço dos Servido-
res no Banco do Est.de Goiás, sediada na Rua 
21, nQ 99, Centro. 

x 
x 

Goinia, 19 de Julho de 1982 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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Est. de ____________ 	 Mun. de Àp. 
_Gifls

ag- 
_ crrvinia. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

CERTIFICOquedolivroAn. 06 	FIs. 129 	Sobon.Zs5!_. 
consta o registro do nascimento de: _"ELAINE CRISTIN.A ?ERF 
RÃ".  ocotrido aos: 

/ _LI 	cp 
reze rzostq (C8) tic 

1981. 	às 19 .00 	hs., de sexo 
Filho dc: RAFAEL INÃCIC FERREIRA 
Nascido aos: 
ede: LÃZAÀ 1IARIA.FEEIL 
Nascida aos: 19-C3...1957. 9  
Comasprofissõesde: tratri8tp  C 0 1r. 
Naturais de Arip1j _ÇÇ. 

Casadosem  
X. X, 	Residentes em net 	Uni 	. 
Avóspaternos: ANTGN'Dw INÂCIC FEJIIEIRA E DE ) 

LECNC HE 1Q. Á rE JEJ, 
IT  

Avósmaternos: IACIc Juscailio ;E 3RIT9 E DE ); 
ANA C1NIÃ_E JESUS. 

Foi declarante 	0  pai. 
E testemunhas: Ana ApejR Epina e Març1inø 

M*4h4 Pa1c. 
X.X.X.X.X.XX.Z .X..X.X , X.X.X,X.X. X.x.__ 

Obs: Feito o registro em: 14 /_C 8  /_31 , X. 1. • X. 

O referido é verdade e dou fé 	X6 X. 1.1.1 •X • 1.1.1, , X 

Apresiâ.ae Goiânia, 14 / 	 /_1981. 

O Oficiaido Reg. Civil 

CERTIDAO 
GERTIFICO que, constam da pcsnt 

nrrds e rubricados por 
nm, Chefe dc •;.rL;tria. 

q-f 
- 

Chef dv Secretaja 

p 

wo 



TALÃO N.° 
	

PÁCINA_LL '1 

tk 
	DERATi 	

40 
1 	 1 

o.. 

	

REGiSTRO CIVIL 	 do 

•1 	'9 	Estado1Te6rio de 	

/ Comarcade 	 r' 
o 

1 	 Li 

NASCIMENTO N.°4°-  

	

CERTIFICO que as folhas 	 ______ do livro NO 	do Pestro de N i  innto 
folfeitohoje,oassentode 	* 

01JULIJC) JN",.-TO FERRIJUU, 

nascd 	aosn10 e 	de" ___ • 	de mil novecentos e 

	

i 	e oito (1.9ÍL.. 	• 
as 	horas e  

ern_L 	. 	 i't€— J):srj o 	LO. . 	 , , • 

dosexo_ 

fllh ' 	de 	 errei 	 cE 	c;'tro  
C 	- 	 C natural 	 • • 	A 

e de Dona  Dazrira riaFerreira,1____'iIera, 	c 
natural 	 A 	 - 	 • 	 . 	 0 	 * 	 $ 

So avós paternos 	_; cioToea.o:irc- 
e Dona _u &.'O;1(lCt 	(i( JOOi- 

e avós maternos 	O JucoJ.io 'O i:rto- fLOC(1Q. 

e Dona 	- 	f:j lo 

Foideclarante 	C: 6jrio 
fl 	 - 

rviram dc testemunhas 1 	 1 

Observações: 	L €1 L.0 ÇL l'dO1llli]OO 1oi7 _ e 

( 	 OLCtOI1L 	J1:rJ. : 

	• 

O referido é verdade e dou fé. 
• 	i(' - 	-, 	-.•- - 	___ - L'» 	_ 

r. lflv) 
- 

de 	o L orfoA 	_•• 
	de 19  

) 	—OFlClAL 



CARTr-. 
PÁGINA 

çOERA7Iv, 1  
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TALÃO N.° 

REGISTRO CIVIL 
114  

q Ak 

Estado/Tjtóo de 	'L . 	
r 

Comarca de 	° r 	1'i  

Municipio de 	 r 	, 

Distrito de   

NASCIMENTO No 0—  

CERTIFICO que às folhas 	do livroN9____________, do Restro dc Nasciiunto 
foi feito hoje, o assento de 	 • 	 . 	* 

CIDIDASDÔRJSFRRETRA x. 

L 	ViO equatro(24). 	outubro (lo). . nasci 	aos 	de 	de mil nnvecntos e 

as — 	lioas 6 niwutos 
cm 	- -O.) 	 e:. 

dosexo Feniní.no,c3r _xne.. 

filh 	de 	_Incioií.'re±ra,Lrariioiro, L;ori- 

natural 	 • 	1iflaC—QOr1!S. 	, 	• 	. 

e dc Dona 	_ 	'- : , ' I 1 ierroIrc, broileiY'L,OCíifl, o Lti. 
natural k iunicpIo ie Croc— Goiz:. * . . . . 

. 

..--. 	 ..-- ,... 

Soavóspatemos 	 IX1OL0 iI'2'E:irt-.  

e Dona 	 I:cri. o Je.uo— 	 • . 

e avós maternos 	O dcïritc—ocjQ. 

eDona 	 fl. dc. de Jccuc__ 	falecida,  

Foi declarante 	O __)1)1iO.Oi x ______•:.• ______• ___..:. 	____), _ 

e serviram de testemunhas ' 'C 	_tonteodoirrc_.•..- •  

- 	c 	 IQ Observaçocs:--_  

( 	
wi. VH).....rc-juocr 	Ooletrd::, _L:-a,juicie.rJa. • • 

•4 e 	.tis.44..,...._..Ã........A 

O referido é verdade e dou fé. 

	

dé 	 1 O 	
de 19  
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TALÃO N.°  

OERATj - 

f
. 	 D\ 	......................

. 

.• 	\iJ 

's 

REGISTRO CIVIL 	 , 

Estado/Terrórode 	 - 	ÍflÇ1H[fl 	 fl - 1j P 
• 	 /7'sh 	/i 

Comarca de  

M~pnicipiod 
1H 
/ 

\ 	

r Distrito de__ 

\ 

 

NASCIMENTO N. °—  

	

CERTIFICO que as folhas 	 do livro NO_____________ do Restro do \ sc'1knto 
foi feito hoje, o assento de  

PATRICIA INGIO FERREIRA 	x.x.x.:x,x.x.;:>,y, 

nascid a 	aos ir 	(03) 	 de 	 (01) 	
de mil novecentos e 

oitcnia 	(i,3o). . . . • • 	 2 CÇ as 	horas e  

em  e: -i fjOL) dcnic{11, n t-Ditr!to— GO. . . . .  

- >•'.S 	
dosexo i'eininc-, e6r branc.. 

de 	 Irc'ic 

natural I.n . s—Gcrjs, 	• . 

edeDona 	 g I 	:r,e 

natural 	 ( 	ore -  . 	 3 

- 

- 	 rt 	L : 	r 	
- 	 -. 	 — 	 - Sao avos patemos 

eDona 	 L 	 dn jO:-- 	íaTce». . 

e avós maternos 
  

eDona 	 O 	 — 

Foideclarante 	 - 

4- e serviram de testemunhas , 	 CIO 
í( 	 i • 02H Observações:  

CLCt orjj, Lx& JU j CjLrj. x 

	

.J..... ... 	•._,. 	•.. 
./....... S..*/• • 	 ,-\ 	 •. •.•. •• 

O referido é verdade e dou fé. 
L'll 

CARTÓRIO 	- 

GIT O ( 	 ( 	I11,V 1 
EAG P--------

- 	F-  - 	 is 

10 
 de 	 • 	 de 19 — 
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FEDERAÇAO Dt 	) 	 )E GC '\S 

SINDICATO DAS INDÜSTRIS :.A CCT1?D;\O 	DC O T1iRJO NO TSDAEO DE CCO. 

TiVA DE ODE ODEIE) ÇJE ENTOE 

EI MDC O ..DIfli? O DOS O d$ALUADORES NAS 

DST ELOS DO (:CES1RUÇO E DO MOBILIÁRIO CO 

CDIJ0.I'. 	o 	E\CTCAi0 DA LNDSTRIAS DA ONS 

'.roucÇc 	DC ODTLLOTO NO ESTADO DE 001 
PC toro. 

3 E E t O O O 

CLÂUSULA 	la. O sindicat. .:'.. :ci 	itsdicO cas bases to2uji 

riais Cc s icHic 	Oe O 	ccJ i Cc c 	Laia, 	Catura • DE 

drolãrui±.a, 1 a uaa., 	O Co anira Goian..olis, 	Cu.p 

Ner6po3ís Nc 	'O Nc 	inhos, Paeiras de Gois 

Trindade, 

§ ÜNICO - A presente Caia •a 	:.5C . 	ice. 	aos T :aLaihdorcs rios 1. 

dústrias da: - , si:: :c0: 'ivi.. 	C intra Cc 	risdiçao dc 

Sindicato sus 	ta:a. 

ES. 	CEASOIO.00Ç.:.I 

CLÂUSULA 	2a. - 	Fica 	adotz.161 	o 	:e.c 	:cL 	 c:.çC 	co 	ças 	po:. 

profissão de pediíciro 

§ PRIMEIRO - PEDREIRO 	IAU 	.Aq.:Oes ccc: 	sxecutam quaisquer dos so:u:•- 

ços enumerados: al enaria de 0oEra e dc tijolos e do cisc 

pisco ccrua, 	Cavilcc 	caco ao poca e Daimen Oe.çoo em ci 

mento deseopenado 

SEGUNDO - PEDPEIRO 	B 	.Oc..-cs ccc .a:e:am c 	isqu2r dos seav: 

ços enumemcCos 7 a0: :nccic O 	peOra e de tijolos com ac 

bament.o a 	a, revosimeiito de massa • :cevestimentcs e: 

peciais, pavimentacao decaL 	huicaLos e especiais, e 

ainda pevirrentaço de cirn:nto liso. 

CLÁUSULA 	3a. - Fica adotada a sequicte CIac;S110LC3 	o de funços para 

profissCo de carp±ntoiroc: 

PRIMEIRO - CARP1NTEIRO 	A 	- Aqueles q'se execatam escoramento 

taiaal de Jiorro de lace e mao: de sapato; 

EGUNDO - CARPINTEIOO 	UBI 	Aqueles ccc excc. 	:.. 	 cuaisuer Ooc: 

viços 	enumerados: 	ascen atiouto de c - . 	:rias 	viqa 	co 

AV, ANHANGUERA. 3.576 - 2. 	ANDAR - PALÁCIO DA iNDUSTRI 	CAcA7OS1 	P1  
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO 

CLÂUSULA 4a. 

§ ÚNICO 

CLÁUSULA_5a. 

lunas para concreto amado e madeiramento de telhado. 

Os armadores, encanadores e eletricistas perceberão uma 

importância correspondente ao salário dos profissionais 

da categoria "B" da presente Convenção. 

- Os apontadores terão o aumento previsto nesta Convenção 

pela jornada normal de trabalho, nunca inferior ao sa1-

rio dos profissionais da categoria "A 1T . 

- Os eletricistas que trabalham em constuçes de rede e' - 

trica urbana e rural, terão o aumento previsto nesta Con 

venção pela jornada normal de trabalho, tornando corno ba-

se do aumento o salário anotado em Carteira de Trabalho 

e a seguinte classiticaÇao: 

- Chefe de turma; 

- Eletricista de montagem de rede ou montador de rede de 

distribuição; 

- Auxiliar ou ajudante de montagem; 

- Os pintores terão as seguintes classificaç6eS: 

§ PRIMEIRO 

§ SEGUNDO 

§ TERCEIRO 

CLÂUSULA 6a. 

§ PRIMEIRO 

§ SEGUNDO 

CLÂUSULA7a. 

CLÂUSULA 8a. 

CLÁUSULA 9a, 

CLÁUSULA lOa. 

- PINTOR "A - São aqueles profissionais que executam ape-

nas serviços à base d'água, sem acabamentos; 

- PINTOR "E" - São aqueles profissionais que executam to-' 

dos os serviços de pintura e fazem acabamento. 

- Os salários dos tarefeiros dentro da jornada normal 	de 

trabalho não poderão ser inferiores aos salários das res 

pectivas categorias. 

- Os mestres de obras, empregados em escritórios, almc ari 

fes auxiliares de armadores, encanadores, eletricistas e 

valeteiros, e demais empregados das empresas da constru-

ção civil terão o aumento previsto nesta Convenção, pela 

jornada normal de trabalho, tomando como base o salário' 

da ültima convenção reajustado segundo a Lei n9 6.708 de 

30.10.79. 
- Os encarregados de obras terão o salário da categoria 

"E" e mais um aumento de 45% (quarenta e cinco inteiros 

por cento) 
- Os eletricistas quando trabalharem com linha viva, terão 

um adicional de 20% (inte inteiros por cento) 

CLÁUSULA ila. - Os operadores de guincho e betoneira perceberão 20%(vin 

cont... 

AV ANHANGUERA, 376 2 • ANDAR - PALÁCIO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 291 - FONES 224.0164 224-0400 - 224-0295 - GOIÂNIA 
. ooiÁs 
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O FEDERAÇÃO DAS NDU 	DC ES{ADO DE 

eLÂuSuLA 12a. 

CLÁUSULA 13a. 

CLAUSULA 

por cento) acima do sairio dos serventes. 

- Os empregados quando trabalharem em serviços de ar-com-

primido, terão o salino da categoria "B" e mais 45%(qua 

reata e cinco inteiros por cento) 

- Os profissionais desta Convenção, inclusive os serventes, 

quando trabalharem em balancinhos e confecção de torres e 

elevadores de serviço, terão o aumento previsto nesta Con 

venção, e mais o acréscimo de 20 95 (vinte inteiros por cern- 
4- 

- Uma vez anotada na Carteira Protissional a categoria 	do 

empregado, através do saiãni o recebido, não poderã haver 

alteraçées mesmo por outra firma sob alegação de estar o 

profssionaI, prestando serviço de ontra categoria, res-

salvada a hipotese de promoçao cio trabainador. 

1 N . P C. E TAXA DE PRODUTIVIDADE 

CLÂUSULA 15a. - As empresas representadas pela Entidade Patronal acima 

qualificada , dentro de suas ãreas de jurisdição, concede 

não à todos os seus empregados um reajustamento de 39.1%' 

(trinta e nove pont. hum por cento) , igual ao valor 	do 

INPC fixado para o rnés de maio tendo como base os salã-

rios resultantes do üitimo reajustamento semestral, de 

conformidade com a Lei n9 6.708/79, em seu artiqo 29 com 

as alteraç6es introduzidas pela Lei n9 6.886/80, serao 

aplicados de forma nao cumulativa, os seguintes percentu-

ais, a titulo de aumento salanial(acréscirno a título de 

produtividade) a saber; 

a) - 5%-  (cinco inteiros por cento) para os serventes; 

h)- 3%(Lrês inteiros por cento) para os profissionais 

AU e 

c)- 2%- ( dois inteiros por cEnto) para os demais empregados cena 

tantas desta convencão. 

EMPREGADOS ADMITIDOS JPÕ5 A DATA BASE 

ÇLÂUSULA 16a. - Os empregados previstos na Clàusula 0, admitidos apés a 

data base terão tamhãm aumento previsto na Clãusula 15, 

- 

	

	 na proporção de 1/6 (hu.m sexto) dc INPC , por mâs de Ser 

viço , ou fração iva1 ou superior a 15 (quinze) dias. - 

RpCJrAINUT. 	F'' 	 '71 1 	240 	240 O 	209 	GANLÁ_GOLAS 
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O FEDERAÇÃO DA 	H[/ 

= 	O A.A A 

CLÂUSULA 17a. 	- Em virtude de Lial e 	csa2ria 	da aplicaco dE: 

taxa de proCutividac 	es s Lios dos - rofissionais at 

31.10.82, terão o' seuintes alores: 

Categoria \l dr' il'5@ ,c flO e q tore cruzeiros o 

cincueeta c or0e - os 	r io a 

- Cat cosia b Cr 29 90 (c:nt o a visite e nove cruzei 

rcs) por O 

§ PRIMEIRO 	- A par0±s da 	 Z. - a:d e 	qc:ai: o mesmo aiso : 

rial acrescido d: 	PC d. 	poca, aplicado pela Lei 	o? 

6. 70$ da  

§ SEGUNDO 	- O sa1i.sso cio e 	 pc :fd seí: mierio ao vaA: 

do saicrio 	 (O:E 	tUE ac:E e:.ca da mais i 

(cinco ii 	Jeos o 

CLÂUSULA 18a. 	- Serio foitas as cc EH5 	 e ' - :n c7CO5 

bíveis na :orma as. eci..L :o•> '.7 c auto 

coioj 	co:'. 	''9i 

eLÂUSULA 19a. 	- Com fundamente da Assembl'9ei (Jerai - 

realizada em 20 c u.ss'cco 1992 os ,ipreccosas Se uSO. 

gam a descacSs ou u oosiaeeiite, da UILId só rui , no ml 

de Maio de 1982, ou no priueiro mós do empregado adnit' 

do após a data baso do vigencia, atd 30.10.82, o egnive-

lente a 1/30 (hun Luinta avos) uo salório mensal de cada 

empregado? as zocii cu, nõo do indisato, qualquer que 

seja a forme -'Te p. 'ztCç,O 	sruuiç° e pagamento. 

§ PRIMEIRO 	- C o m fundameu o nu L': o: s3u emanada da Ossembléia Geral 

realizada em J'J 3. ianrao no 1932 os 'mpreqadores se oa 

qam a descontar campa loi is.mente , de una sô vez no mc - 

de novembro a 19? T 03 no 	neiro ias dc empreqano uniu 

tido após e te d 	atE 30 de to 'i ne l 	importai 

equivalente a 04 (quatro) horas cc orsbaSOio de cada em-

pregado, associado ou nP,o do Sindiuseo, qualmuer que se 

ja a forma de prestaço de seiviço E 

SEGUNDO 	- As quantias descontadas e racoli3ids a favor do Sindca- 

to Profissional, aeterm!nacT 	E:L3 	dusula 19, denomi- 

\r i 	 nar-se ao TAXA DE CGN\ e2 e ao oeteminadas peso 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE i3: ÁS 

eLÂUSuLA 12a. 

CLÂUSULA 13a. 

te inteiros por cento) acima do salário dos serventes. 

- Os empregados quando trabalharem em serviços de ar-com-

primido, terão o salário da categoria "B" e mais 45%(qua 

renta e cinco.nteiros por cento) 

- Os profissionais desta Convenção, inclusive os serventes, 

quando trabalharem em halancinhos e confecção de torres e 

elevadores de serviço, terão o aumento previsto nesta Con 

venção, e mais o acréscimo de 20% (vinte inteiros por ceri-

to) 

CLÁUSULA 14a. - Uma vez anotada na Carteira Profissional a categoria do 

empregado, através do salário recebido, não poderá haver 

a1teraçes mesmo por outra firma sob alegação de estar e 

profissional, prestando serviço de outra categoria, res-

salvada a hipôtese de promoção do trabalhador. 

I.N.P.C. E TAXA DE PRODUTIVIDADE 

CLÁUSULA 15a. - As empresas representadas pela Entidade Patronal acima 

qualificada , dentro de suas áreas de jurisdição, concede 

rão à todos os seus empregados um reajustamento de 39.1% 

(trinta e nove pont hum por cento) , igual ao valor do 

INPC fixado para o más de maio tendo como base os salá-

rios resultantes do áltimo reajustamento semestral, de 

conformidade com a Lei n9 6708/79, em seu artigo 29 com 

as alteraçães introduzidas pela Lei n9 6.886/80, serão 

aplicados de forma não cumulativa, os seguintes percentu-

ais, a ttu10 de aumento salarial(acráscimo a titulo de 

produtividade) a saber; 

a)- 5%(cirico inteiros por cento) para os serventes; 

h)- 3%(trâs inteiros por cento) para os profissionais 

"A" e UB 

c)- 2%( dois inteiros or nto para os demais empregados cons 

tantas desta convenção. 

EMPREGADOS ADMITIDOS APÕS A DATA BASE 

CLÁUSULA 16a. - Os empregados previstos na Cláusula 8, admitidos apôs a 

data base terão tambám aumento previsto na Cláusula 15, 

- 

	

	 na proporção de 1/6 (hum sexto) dc INPC , por mâs de ser 

viço , ou fração igual ou superior a 15(quinze) dias. 

cont... 
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[O E\[ 	DE GOLAS 

primeiro denoniiTao 5 a-» T' EOYi DE CGEVEEdC) SUPLEMENTAR/ 

82; 

§ TERCEIRO 	- As Taxas de Oonvenço :iaoo cavertictas aos empregados 

da categoria em forma de assi stncio; 

§ QUARTO 	- Os descontos constantes aos porcrafos anteriores deve- 

ro ser recoJhidou, ao favor do Sindicato suscitante, 

atë 10 (dez dias aps e OSO desconto em folha de paga-

mento, 110 Penca dc Eresi, L, agncia da Rua 7 Centro,nes 

ta Capital. Eiv 	jurisdiços dc Sindicato suscitou 

te que no houver Dance do BrasiL, em qualquer aqncia 

bancaria mdi cada pcl mesmo Sindicato, o'ue para esse 

fim foraecer' ao uias ie recoltimeriro em 04 (quatro) ri 

as, sendo as ID e a. o'ias íioaro ou poder do empreqa 

dor que reocte'LI orne delas ao Sindicato e as 2a. e 3'a. 

vias , em pedc Eo Banco arde o recohir1anto for efetivo 

do 

§ QUINTD 	 - O desconto efetuado o o favor do Snridade dos trabalhado 

res , deverã constar ro 	cu e.ev ç os. de paqamciato 

e seri anotado taobm rua Ca - t,eira d'e Trabalho, na pgi-

na de anotaços geraic. contendo data, imiortncia e si-

gla do Sindicato dos 	'b 1 udcoes rias boi.strIas 	da 

Construço e do Mobi tilcie o Goiânia (521CM-CO) 

§ SEXTO 

	

	 - As empresas que no iiioarer o recolhimento da TAXA DE 

CONVENÇÃO , dentro ff5  orara estipulado na clãusula 19 

§ terceiro, ficaro obricuadas a recolher a referida ta-

xa sobre o valor do sol,cio do ms era que se der o re-

colhimento; 

§ SETIMO 	 - O desconto da TAXA DE COEVFNÇÃO/82, 6 indiscutível, nos 

termos do Art. 4425 c  co 	letra !e  da CLT. 

§ OITAVO 

	

	 - O aprendiz, menor de II (dezoito) anos, estar Isento cio 

desconto a que se relera esta cilusula; 

§ NONO 	 - As empresas permitír.o coe funcionários credenciados dc 

Sindicato entrem em cootato pessoal com o chefe de Es-

critôrio ou do Pessoal, para com o mesmo tratar sôhre 

os descontos compulsóuios , tendo acesso ao Cadastro Ge 

tal de Empregados e Desempregados e XAIS. 

- 	 DC) DESLIGAMENTO 

CLÃ SULA 20a. 	- Fica fixado no máximo 07(sete) dias, o prazo para 

V ANHA'\CUERA 376 2ArDARALÇIODNDUSRACAYAOST' 	 2 	 (, CO5 
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FEDERAÇÃO D 

to final com os empaec:ados da Empresa, quando se trat;- 

de desligamento imediato e quando mediante emissão de 

Aviso Prévio por qu 	cjur dus partes, inclusive acorUe 

no máximo ao dia seguinte ao seu vencimento. 

§ PRIMEIRO - A empresa que não fizer a uuitaçao final devida ao empre 

gado dentro do prazo estipuiado nesta Convenção, fica 

obrigado ao pagamento dcc. salãrios cerrespondenteS aos 

dias em 	que o empregado estiver aguardando o acerto fi-- 

nal; 

§ SEGUNDO - O pagamento a 	se reJur€ o í Lem anterior, serã fs t 

ao empregado pelo empregador, nas mesmas condiçoãs do 

pagamentos 	tenores 	sua c.çeiide, 	ou seja, por 5 

mana, quinzena ou mensal; 

§ TERCEIRO - Vinte e quatro hors ap6s vencido o prazo da empresa. p 

ra acerto final com o empreqado 	derã este ou a empa 

sa, comunicar-se com o Sindicato , E 	na falta deste al- 

guma autoridade constituida 1. tais cemo Delegados e Prc 

motores de Justiça, devendo este iauo ser comunicado 

empresa, para constituir mora, ou ao empregado para 

mesmo 	fim 

§ QUARTO Ocorrendo a demissão de qualquer emm:coq 	o, por quaiqu, 

motivo, a empresa fmrnecerã, a pedido do empregado dei: 

gado, declaração de rendimentos para efeito de declara- 

ção de imposto de renda; o Atestado de Pfastamento e Sa- 

lário AAS, para fins de benefícios do INPS; 

§ QUINTO - O reajuste salarial coletivo , determinado no curso 

aviso prévio, beneficia o empregado pré--avisado da despa 

dida, mesmo que tenha recebido antecipadamente os 

rios 	correspondentes aos períodos de aviso, que intec 

o seu tempo de serviço para todos os efeitos legais; 

§ SEXTO - A todos empregados ocupantes de Cantina ou Alojamento d 

Empresa, terão direito a permanência nestes sem qualqeu 

alteração, desde que ele não cause mal estar dentro 	da: 

dependências do alojamento, e com direito a refeição, 

quando despedido sem justa causa, até que seja efetuada 

o pagamento de seus direitos finais, facultando às empre 

sas 	
o adiantamento até de 40% (quarenta inteiros por oca 

to) 	at 	o limite de Cr$8.000,00 (oito mii cruzeiros)daqe 

cønt,.. 
- ------------------*----*.---- ---- 
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FEDERAÇÃO DAS NDWt LC 	.)D 

lo que o empreqa.dc IArer dirsito i:ío yernndo isso qual-

qusr benefício ao empreqaWo 
§ SETIMO 	 O Sindjca0o pode& solicivaK da EinD:era o noi:i.vc ás di 

pensa 5o empreendo, pc: nssyoto c mediantE: reçibcb Sob 
pena de qerar prosusodo da cispeasa :c:c hivada 

DA 5 SiMAbA DE IiSbtt.O 

CLASULA 21a, 	- A jornada normal cio fiada Ibo, ficas li fixada em 45 (quaren 

ta e cino heras scianafi cstrhu±das cc segunda a se: 

ta. O sqhado seA coas idorado dia livre sendo cdmissl\e 

a prestaçio das :rvi ços sob voe inc de horas extras; 
ÚNICO - A perfis: da viy&cia 055 L5, 05 0105 reqad. ores efel:uaro os 

paqamenoas semana is oampre na se:taiei.ra, após as 16:00 hs 

(dezesseis) borc. s 

DA MULTA 

CLÁUSULA 22a. 

22.1 

_)•_) 
LL 

•_)  

- FIca estipuiecia uma muUa dc 10% (dez 2:n: cento) , sobre o 

sairio de referincia qaca qua.ieaucr dos partes que in-

frncrir c1usulas da proscrita coavam ao: 

Se a ifltraçao :or por prte do cmprsesd:s a multa sem 

revertida ao emup -coqado ou se Sindi calo cuanáo for o case 

- No caso dc empregado sai: e infraor, a multa ser5 desceu 

tada a favor da. eres. • em seus dir:b.tos trabalhistas 

2sTESIADCS MfII.:100S 

CLÁUSULA 23a. 

§ ÜNICO 

CLÁUSULA 24a 

	

- Os emprecadores ficam ohr:qaáos a aceitarem tambW 	os 

atestados módicos o odonLolóqiccu foi:nec±dos pelo SincU 

cato, para fins de abono cia falta e reniuneraçõo, excetu--

ando-se dessa obricoaçõo os firmas que possuireis serviço 

módico próprio, mao estando dentro dessa excessio e 

Atestado de Serviço Odont: óq.ico, desde que no dado ac 

mesmos atestados efe.tcs cetroafivos 

- A remunoraç& ccri:cspond€:.rile aos a:ostsdos módicos se 

quitada tiO primeirn pagas- ente. 

SESLOCAENTC 5 ''RANSPEPNC 5A DE EMPREGADOS 

As empraras que , em funçõo Se servm qos em ou fias local 

dades tiverem que das coar seus nico :qad.os ficario das --

de j na obriqaçóo Se cobrir todas n quaisquer das pesas 

oont 
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FEDERAÇÃO DAS LNDÚSTRAS DO ESTADO DE GOIÁS 

de viagem ou mudanças. 

E . P. 1 

CLAUSULA 25a. 	
Serão fornecidos , gratuitarnente1 pela empresa, uniforme, 

macacoês, fardamentOS peças e vestiariOS e equipamentos 

de proteção individual, quando forem exjgidos por lei ou 

pelo empregador. 

CURSO DE INTERESSE DA CATEGORIA 	 - 

CLÁSULA 26a. - Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para pP!t 

cipar de cursos de interesse da categoria fica suspeflSb o 

Contrato Laboral, considerandOSe o períodO de afastamen-

to, como serviço efetivo, sem qualquer ãnus para o empre -

gador, no prazo mínimo de 10 (dez) dias e no máximo de 60 

(sessenta) dias, comprometendo-Se este a assegurar-lhe, 

quando do retorno do empregado, o cargo , vantagens e 

função em que se enco:trava investido o empregado; 

DO ACIDENTÇ 

CLÁUSULA 27a. - A empresa se obriga a cumunicar-se imediatamente com ás 

familiares do acidentado, quando o mesmo tiver de ser le 

vado diretamente do loca.1 de trabalho para ser hospitali 

zad, indicando-lhes o nome e enderêço do hospital para 

onde o empregado foi levado. 

COMPROVANTE DE PAGAMENT2 

CLÂUSULA 28a. 	- As empresas fornecerão aos seus empregados, por ocasião 

do pagamento dos salários, comprovantes nos quais c'ta 

rão sairio recebidos1 número de horas extras, descontos 

efetuados, adicionais pagos, descanso semanal remunerado, 

além de outros títulos que acresçam ou onerem a remunera 

ção, bem como segunda via da rescisão de contrato de tra 

balho. 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

CLÁUSULA 29a. 

\/ 

§ ÜNICO 	
/ 

- É vedado o contrato de experiência para os empregados que 

comprovem por 24(vinte e quatro) meses, através da Cartei 

ra de Trabalho o exercício da função que vier a ocupar; 

- Havendo contrato de experiência o empregador fará anota- 

ção do mesmo na Carteira de Trabalho. 
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• 	 FEDERAÇÃO_DAS NDL3TR/3 D(» ES\DC 	/S 

DA E TABI . 

CLÁUSULA 30a 	 enregad: cje tanto fica. .•isseorad estiliJa.de ã part 

do Tncie cia 	aicz 	6OVesse 1 ad 3 poS cesSaO 

auilio rv1Leuci io, desd' u 	emqaoora tnha s 

do not:ricada etraves e atestado medioo conIorme o pare 

grafo sequinte 

• § ÜNICO 	 Para fins de proteção ã maternidade , a prova de encon - 

trar-se a muiheo em escado de •graviàãz podera ser feita 

mediante atestado xno, ficando, de qualquer ferira, a 

empregada obrigada a, exibir ao empr;gador o atestado mãdi 

co, atã a dais ao fasts.mesitc- previsto no Artico 392 da 

CLT. 

CLÁUSULA 31a. 	Fica asseourada a çsssaui2 idade do J0 (sessenta) dias 	ao 

trabalhador que acidentar-se no trabalho e fizer jus 	as 

auxilio suplementar ou. acailio de aciden-e do INPS. 

EMPREGADO STUDtTE 

CLÁUSULA 32a. assegurado ao empregado 

dias de provas e exames Ci 

dai ou reconhecido , 

que commrove a raaiszaçao 

duidade às aulas 

esturit, abono de faltas nos 

r estabelecimentos de ensino cii 

6sein) faltas pos-  ano, desde 

dos exames e. mensalmente a assi 

DOS FERIADOS 

CLÁUSULA 33a. 	- Serão considerados dias de descanso remunerado terça-feira 

de Carnaval e o dia de finados tradicionalmeflte consida 

rados pontos facultativos pelos bancos e ôrgãos públicos 

	

ÚNICO 	 - s segunda-feira que antecederem a feriados e as sexta- 

feiras que precederem a feriados, poderão ser , compensa 

dos na semana anterior a ocorrencia do feriado 

RECIBO DE DOCUNENTOS 

CLÁUSULA 34a. 	- Ficam os empregadores obrigados a tornecerem recibos 	d 

documentos entregues por seus empregados • para qualquer 

finalidade, discriminando OS documentos :ecebi.dos e as da 

tas de recebimento e devolução dos mesmos, ocasião 	es 

aue o emoregado darã rectbo de cuo recebeu os referidos 

	

-- 	-n 	
-- 

	

-f f 	 documentos 	 / 1 

cc —- 
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FEDERAÇÃO DAS INDUS AS L O ESTADO DE 

DO REPOUSO REMUNERADO 

CLÁUSULA 35a. 	-Serão descontados o emo e o repouso sematal remunerado, 

se o empregado iniciar os preparativos para largar o servï 

ço mais de 10 (dez) minutos anes da hora prevista para o 

trnino da jornada 	desde que seja cientificado dessa pe- 

nalidade, antecipadamente, aLcavs de aviso no local 	do 

trabalho. 

TR7..:CRT 	DE O1RRiOS 

CLÁUSULA 36a. 	— Fica vedado o transporte expecifico para obras de op- 

rio em caminhos descobertos. 

CLJPIAS DE OOCtJMENTOS 

CLÁUSULA 37a. 	— Ficam as empresas se solicitadas pelo Empregado, obriq - 

das a fornecerem cópias de comunicação de suspensão, ad-

vertncia, aviso prévio e rescisães, no momento em que 

mesmos forem assinados pelos empregados. 

DO_CUMPRIMENTO 

CLÁUSULA 38a. 	— Serão deveres e cbrigaçoãs dos empregados, dos empregadc 

res e das Entidades Sindicais convenentes, cumprir e fa-

zer cumprir as normas aqui estabelecidas. 

FORO DE COMPET.NCIA 

CLÁUSULA 39a. 	— Os empregados que prestarem serviços para firmas que tea' 

harn matriz, escritório, filial ou sub-escritório e que 

contratarem empregados na Jurisdição do Sindicato Susci-

tante e enviados a outras localidades, terão como fo 

competente, as localidades do contrato , na Jurisdição c. 

Sindicato Suscitante. 

dL.TACVERS ik 

CLÁUSULA 40a. 

1 

7 

— As controversias oriundas das relações entre empregadora;. 

e empregados decorrentes da presente Convenção, serão di'-

rimidas pela Justiça do Trabalho e pelos Juizes de Dirci-

to , quando investidos na função de Juizes do Trabalho. 

ccnt... 
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0 FEDERAÇÃO DAS 	 DO ESTADO DES 

41 . 

PRAZO DE VIGÉNIC.A 

CLÂUSULA 41a. 	o prazo de vig&icia desta Convençio Coletiva de Trabalho 

serã de 12 (doze) meses, a contar de 1? de maio de 1982, 

a 30 de abril de 1983. 

Goiânia, 27 de abril de 1982 

	

ELMO DE CASTRO 	 PABO'CINIO BPZ )W€BNTINO 

Presidente do Sind. das Ind. 	da 	 Presidene do Sind. dos Trab. 

	

Const. e do Mob. no Est. de Goiãs 	 nas Ind. Const.Mob. de Goiânia 

/ 

DR. NORTO/RIBEIRO HUMMEL 

Asses'sor 	Jurídico= 

Dr 'VTCT~~ A - -1~3 N, 

= Assessor Jurdico 

DJ'j • 

'EPrç 

\ )1STD. N.ijp 	
\I-y\ urr 

E 

1F 	RE'! 

	

A'ro\f.\ JC\Iij'I 	Isr., 	
0"GAlh AP1j. :Á\- j  

OAS. 

- 

/Í 

Dr.JOSÊ ÉEDITO MONTEIRO 

= AssksscYr 	Jurídico= 

ÀV ANHANGUeRA 357 - 2. ANDAR PALÁOO DA INDÚSTRIA CAIXA POSTAL 79 - EONRS 224-04 - 224-040 - 224 -0295 - GOIÂNIA - GOlAS 



ç . I-o 

-- - 
	 S[Oi LI DISTRIi3uIçÁJ 

R T 1 D À O 
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oas e riocirnt 	irs: 
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i strihufRa nara ____Junta »e ConcL li aro Jiilarnnto e 'oi 
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Çon9  

CrTTVIm tarbr, U9 'oi "e qna'. a data 
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Goinia, 
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Jur'i ci ai 
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owivvi ou niv.ioI 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

lg'JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAI4ENTO Go iania 

roc .1.818/82 

NOTIFICAÇÃO N9 4.532/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

AAEL INROIO 	TIRA 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à gpjÇ 9 332 .22_a a--e#-- 
aS___________ 

	

horas do dia 04 ( qrrr) 	 ) do ms de_aQ__ 
para audiência relativa à reclamação constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa, à referida audi- 

ncia imDortará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiância deverá V. Sa. estar presente in 

	

dependentemente do comparecimento de seus representantes 	sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente. 

	

Goinia 	04 	de agasto 	de 19 82 

it,  JCJGOINIA. :O4/10/82N0t. :4o532/8j 1 
COMPROVANTE DE ENTREGA 	- 

	

DO SEED 	lProc.1 s818/8  
- 

DESTINATAO 

5BEG-AssOC. dos Serv(1dc Bco do Est, de0. 

ENDERE / 	 seite 
Rua 21 n9 99 - Cent 

1' mo Dr . 

 

... 	 edida 

ASBfG-Ac. dc 	 CIDADE 	 ESTADO _______ 	
via 

Rua 21 nQ 99 	 Nesta 	 GO 	 jistro 

Nesta - RECEBIDO EM 	- ASSINATURA DO DESTINATARIO 

- 

up 



PC)ER JUDIC!RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
l 	JUNTA DE CONC1IAÇJO E JULGA1ENT0 

de Goiania 
2.  ATA DE AUDLNCIA relativa ao processo n_a. .JCJ 

AoU'-. dias do m-cs deouLUDro 	 do ano de 1.9 

rs—LI-C)o horas, etri sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	Goinia 	 , sob a Presidncia do M. Juiz do Trabalho, 

Dr. Pln Teixeirade Azevedo Filho 	 , presentes 

08 sra. Daniel Viana 	 Vogal repre - 

sentante do empregadores e EDedTtoDomingos 3ezerra 

Vogal representante dos empregados, parà Instruço e Jutcjanentoda reclamaço 
:-(! (' I('i 	cO)tI)P 

ajuizgda por 	 '- 1 

cantr ASDEG-ASSOClAÇ'iO DOS SERVtDOES NO DANCO DO ESTUDE ooiÁs 
relattvg a aviso,etc. 

no valor de 

Aberta a audincia foram, de ordem do M.M. Juiz ?residente, 
apregoadas as partes 1  presentes ambas. O recte. com  o acvoado Abdi as.. 

Vieira Macha(lo e a recda. representada porDagnar de de Assia 

port o. 

A sequir, pelas partes foi feito acordo via d0 

ual a recda. pagara ao recto, por saldo do pe.!ido, em dinheiro 

a quantia de Cr35:OOO,OO (trinta e cinco mil cr,.ios) r3te S 

5 

lh2Pm do dia 0S do corrente, pena 

Castas, pela recda, 

Para homologaço do 

1 .  

corrente 	
' , as '' 	ajspensaao o 

da multa de !OO. 

no importe de Cr2.373,00. 

acordo adia-se para 11 do 1 

comparecimento das partes. 

Suspendeu-se aaudincia. 

J1z do Tr.baIhG 

\JV 

- 

- 

e 
C» 

I1 PT. 11.12 



CER IMPM 

- 

 7- 

 q ll:~' / 

/tos ao 

do 19 	
qm * 

CERTIr)Á O 

Marcelo Pena 
Chefe do Setor de Processos 

1 J. C. J. - Goâfli-GO. 

lk 

r 	 - 

,; •\_ 	 J 

. 

ttI11:..0 
ivi,uI 	 r7•) arcelio ena 

cheïe do S r 1. 11  do Processos 

1 J. C. J. - Go1liGO. 

Prodase à exocuçãO, observ.s a5 

formaidsdes lecais. 

Goiániajtde 	 de 

---. 	 ......................- .............. 

Juiz o Trgbaho 

L. 	.,. 

p r c0,  c r 	u t 

1 	oia, ...../tIdo 

_ 

i tIo Cr 
ecnico J1jjj.40  

JUNTADA 
data, faço juntada aos pi 

Diretor de Secretaria,/ 
ÂJNTOS 

autos 

22- \tkv 

1 



Pei 

Exmo. Sr. Dr. 

Juiz Presidente da 19 JDJ de Goinia 

1' JUNTA DE WCILIAI 

F  1 Q4 0 L 

UDELVÁL J 

E JULGAMENTO 

IA 

J. 	COuCI. aà 

Emt/ 0/i96'1 

Juiz pre8iaent. 

Je 	e'edo 9hp 
Jz do TrabaihO - vbstitu 

RAFAEL ICI0 FERREIRA, autor da aço rede 

matria trabalhista proposta contra a firma ASBER - Associaço dos Servido-

n 	res do Banco do Estado de Goiás, Processo ng 19 JCJ. 1.818/82, por sei pro- 

curador o advogado abaixo-assinado, respeitosamente vem 	dimna presença de 

Vossa Excelncia dizer e ao final requerer o seguinte: 

ue em audincia, entre as partes foi cele - 

brado acordo, quando e Reclamada se comprometeu a pagar ao Reclamante a impor 

tncia de Cr$ 38.000,00 ( Trinta e cinco mil cruzeiros), at dia 08 do corren 

te, sob pena de multa de 100 % (cem por cento), o que por motivo de força mal 

or no foi cumprido. 

A Reclamada entretanto, em contacto com o Ao 

clamante este, perdoou parte da multa e recebeu a importncia de Or$ 40.000,00 

0uarenta mil cruzeiros), dando plena quitaç9 para nadã mais reclamar, fi-

cando extinto o contrato de trabalho. 

Do exposto, requer seja o referido acordo ho 

mologado por sentença e determinado o arquivamento do processo, to logo se-

jam as custas pagas pela Reclamada. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

/ 

(D 
Goinia, 14 de outubro de 182 

xiasieira Machado 

O.A.B. ng 1/221 

C.P.F. 010670871/68 



Nesta data, faço cOtCiUSO5 
o prst 

autoS ao ar. 

GaniJ& 
 de Q 

TotiV1i 

Tendo em vista o que consta da ata 

anterior, designo audincia para o dia 21 do 

corrente mes e a:io, as 12,25 he., para homo-

1ogaço do acordo, dispensadas as partes do 

comparecimento. Em pauta. 

Go.19.10.82(3 4  feira) 

'teLxfta de cjzetedo OLibe 
Jula do TrabalhO - Si.b$titUIS 

JUNTADA 
Nesta daj4 faço juntada ao 	esets au,' 

iretor de Secretariaf 

Marceflo Pena 
Chefe do Setor de ProceSSOS 

J. C. J. - Goa° 



PODER JuDrCIR1O 

ia 	
JUST!ÇA DO ÍRABALHO 

JLJTA DE COUC!LAÇ10 E JULGAMENTO 
de Go lan ia 

ATA DE AUDLNCIA relativa ao processo n9_a. JCJ1818 /82 

Aos 2 -_die.s do iiis de outubro 	do ano de 1.9 82 

12:25horc eri sua sede, reuniu-se a 	 c. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de - (koiania 	
, sob aPresidricia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.1lat01 TeEelra de Az ved 1 1.hO presentes 

os ars. Dai,.iel Vlana vogal repre 

3entante do erpregadores e 
Eidito oxningoitezerra 

 

Vogal represc1rante dos empregados, para Instruçao O Ju1gariento da reclinaçD 

ajuizgda por RAFAEL KNACIO FERREmA 
contrA3BEU-ASSOCIAÇAO DOS SERVIDORES NO BANCO DO EST.DE 

relatLva a aviso,etoe 

no valor de Cr 

Aberta a audincla £orcn, de orden do MM. Juiz presidente, 

apregoadas as partes, usento ibas, 

A seur, depois de apreciar o acordo celebrado pe 

1 as partes, constates de Fi s. retru, resJ veu a Junta, por unan 

- 	dado, oro1o5a-lO para que surta seus f eteitos le;as. 

Custas, pela recda, no importe de 	 •, cacu 

ladas sobre o valor do acordo  

Encerrou-se a audincia. 

d frbiho 

7  
. üs 

- (O- 

?:T, 11.1201 



•;; 

L11? 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

12 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goiânia 

INTIMAÇAO N9 6.335/82 
	

Em 22 / 
	lo 	iig 82  

ASSUNTO: Vista do processo 1JCJn.1.818/82 

Recte. - Rafael Tncio Fereira 

	

Recdo. - Aøbeg—AsSOCiaÇaO dos Servidores To Banco do 
	

t • Go. 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo de 03_dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	- Contra-arrazoar o recurso ordinário 

02 - f 	] - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	
- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - [ 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	- Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

06 - E 1 - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - [_J - Manifestar sobre o pedido de liquidação (c6pia anexa) 

08 - ri - Manifestar sobre o cálculo de liquidação (c6pia anexa) 

09 - [J - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 - 1 1 - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 1 ] - Falar sobre a devolução da notificação 

13 - 1 	- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

	

14 - 	
- Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$ 2.573900  

sob as penas da lei. 

	

15 - 	- Tomar ciência da decisão de fls. 
	 (cõpia anexa) 

16 - r ] - Ficar ciente da desistricia do reclamante 

17 - 
- 

Atenci osamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao Ilmo. Sr. 

AsbegAssociaço dos Servidores no 

Banco do Est.de G0j5 	
CERTDAP... 

Rua 21 n. 99 	Centro _NestaCtIC0 que 	d.ta fol expeddt 1 

corro$'Or(' 	 Vé do ret* 

Postal nx ,  
1 

do 

IN-2.4 

to 
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\*' 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C E R TI D A O 

Certifico que, em ohedincia ao provimento 

ng 2, artiqo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T0, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou L. 

EmQ 	de 	'.9 	3 k 

CONCLUSÃO 

Nesta data, Laço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz , residente. 

Data supra. 	1/ 	1 

) 

1 	
L õLV JODE 	 SERA  

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 
Jc 

uI cc Trbjn'j 

CE-1-2 


